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TERMO DE REFERE]ICIA

1. DO OB'ETO:
ConFatação de empresa especializada em seMps de decoraSo para a omamentaÉo temáüca
junina do João Pedro 2026 do município deYárzalPB.

2. DA FUilDAMennçÃO:
2.2. A presente conúatação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3. DA ESPECTFTCÂçÃO

3.1.A conratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.

TTElI DISCRIüIilÀçÃO QUANT
VALOR
urT

VALOR
TOTAL

1

Pro}*o enográfico @ínpleto para a praça

Joaquim Marinho, corÍedor do fomS e Parque
do Juazeiro, abrangendo uma área de
aproximadamente 300&n2, de@rada «)m
diveísG elementos juninos:
o Confecção e montagern de 02 vihs
aproximadamente 16 meúos cãd.a,
cenográficas, oiadas e montadas
espec,almente para amtÍen@ temátk?;
. confuoÉo, Montageín e Instal@ de
Portico ústio, elaborado com elementos
naturais e iluminação feita coín cestos de
palha, dlapeus;
. Serviço de OecoraÉo de Espaço tipo
pal@o decorado com banêirinhas, dthb,
jub, arupeÍnbas, estarias, paineis

representando danças tradicionais;
. Confiecção, Montagem e instalaÉo de
Fogueim enogáfica coín 3 meüos de altura;
. Con@o, Montagem e irstala@ de Cero
de cactos em madeirite;
. confe@, Montagem e irsEl@ de
EspaQ instagramiável no caramandÉo.
montado @Ín eleÍnentos ústic6, palha,
pahts e iluminaSo 4x6m;
. Instalação de Testeira para paloo $6,60m
personalizada. induindo logto e @nte)fto
junino ó e\rento e enfeites para as treliFs de
suporte, palco localizado no palhoção;
. ConfecÉo, Instalação e montagÊm cêrcâ
de madeira, refiorçando a estetica tradiional;
. confecÉo, Instala6o e Montagem de
Balões junin6, esüuturados eÍn ferÍo e
revestidc de chilã e material TNT, 40
unidades.

unid 01 R$60.0m,00 R$60.0m,00
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. InstalaÉo de oecoraéo om bandeiras
plástcas, medindo 35x45cÍÍr, fuoda ern
coídões de nylon corn 3 Íneoros de
@Ínprirnenb, l0 mil Íneüos linêares, n6 vias
urbanas prálios prlHkm e ambiénEs
fetivos;
. con@o, InstalaÉo e moítagÊÍn de
Oecora@ om bandeirinhas TNT 35x45 cÍn,
em cordões de Ítylon l0 nEü6 de
aorÍrpÍiÍnento, instal@ rn palhoção e
orredor do forní com esp@rn€nb de 5 e 10
cenúmefos;
. ConfecÉo e Instalação de llumina@o de
gambiaíras de luzes quentes no qredor do
fono e palhofo;
Tod6 os equipamentos, ferramentas,
materiais e vefrr.rlos necessaários para a
pestação dos servbos deverão ser da
eÍnpresa! @nt"tada.

4. DA'USIFICATIVA
4.1. O evento'João Hro" é a fincipal festividade oJltJral e hrrística do município de

YárzalPB, A ornarnentaÉo temática é essencial para a identidade visual do e\rento, para o
foÍnento da e@nomia local e para a abaSo ê turisE. A necessidade abranç a oiafo de um
ambiente cenográfico seguro e esteticamente a@uado em uÍÍra área de 3.fiDmz, englobando
a Praça loaquim Marinho, o Conedor do Fono e o Pargue do luazeiro. A ausência de decon$o
profissional comprometeria o apelo cultural e o suesso @Nnercial da festiüdade.

5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO OOHO UH TODO eOTSTDERADO O GIO-O rrE vrDA DO

OB'EÍO
5.1. A solução consiste na prestação de serviço de "Decora6o por Empreitada Gbbal", onde a

empresa entrega o projeto ponto, responsabilizandose pela oiaSo, instala@, rnanuten6o
durante o evento e pGterior retirada de todos c adomc, garanündo a limpeza das vhs
públicas apos o período fustivo.

6. REQUTSTTOS DA OOiTTRÂTAçÃO
6.1. O presente Termo de ReÍerência bata da conrataÇo de serviço a ser realiado por meio
de contratação direta.
6.2. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Não havená exigência de garantia da conüata$o dos arts. 96 e seguintes da Lei no
L4.t33l2,-;
6.4. Ao longo de toda a e,xeojção do contrato, o contratado deveÉ ormprir a resenÊ de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêrrcia Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos prsristas em ouüas normas especfficas.
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6.5. A Contratada doreÉ prestar os serviços coÍrsitantes do objeto no pftizo estipulado a @ntar
do recebimento da solicita$o emiüda pelo setor competente da Pnefeitura.

6.6. A prestafio dos sewiços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Resporsável

ou a quem for oeÍessamente designado indicado pela Autorftlade competente.
6.7. Capacidade TécÍrica: A empresa deve comprorar oçeriência em ÍnontageÍls cenográficas'
6.8. Segurança: Todo6 os eleÍnentc (fogueira de 3m, ülas, balôes de êno) danem possuir

estabilidade esúutural para resistir a venbs e intempei 'nes.

6,9. Qualidade dos MateÍiais: Uso de Ínateriais Íesistent6 (madeiritg ferro, dlita, TNT de afta
gramafura) e iluminafo (gambiarras) com isolaÍnento térmico e elébico adequado.
6.10. Logística Integral: A contratada deve fomecer transporte, fenamentas e equipe para

rnon@em e desmontagem.

7. DO ESTUDO TECI{ICO PREUÍIIIilAR DA AilÁLISE DE RII'COS
7.1. O Termo de Referência se baseou no Estudo Técnico Preliminar do referido processo.

8. DO PRÂZO DE EXEGUçÃO lx)S SERVrçOS, PAGA].|E[ÜTO E DAVrGÊI{CrA
8.1. A @nfatada devetá iniciar o objeto deste ceÍtame em até 02 (dois) dias úteis apos a

emissão da oÍdem de seÍvips.
8,2. O pagamento será efetuado, de acordo @m os sen iços prestados, seé eíeruado em até 30

(binta) diat a contar do receumento da rela6o dc serviços e atesto da Nota FiscauFabrra,

pelo setor compet€nte. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante

degisito bancario em sua conta @rrente, aprís a enüega do serviço solicitado Íespeitando suas

qualidades e quanüdad€s bmecidas.
8.3. O @ntrato teÉ validade da data de sua assinafura até 31 de dezembÍo de 2026 podeÍdo o

ÍnesÍTD ser pronogado de acotdo om o Art. 107 da Lei Herâl no L4,l33l2O2L, caso seja ê
interesse público da Administnção.

9. OBRIGAçOES DA OOI{TRATAiITE
9.1. São obÍigaçõ6 da Crntratante:
9.1.1. Receber o ójeto no prazo e condi6es estabelecllas no contrato;

9.1.2. Verificar minmiosaÍnente, no pfttzo ftxado, a conbrmidade dos bem reebidos
provisoriamente com as especificaÉes constantes do contrato e da pmposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. @municar à Contratada, por escÍito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto bmecjÔ, para que seja substituído, reparado ou onigkto;
9.1.4. A@mpanhar e fiscalizar o otmprimento das obriga6es da C-ontratada, abavê de

comissão/servidor especialmente d6ignado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à @nratada no yalor onespondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer coínpromissos assumidos pela @ntratada

com ter@iros, ainda que ünculados à o<eo.6ão do pr€sente Termo de Contrato, bem omo por

-.
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qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Crntratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

10, OBRIGAPES DA COTTRATAI'A
São obrigades da Conb'abda:
10.1. A Cont-atada deve cumprir todas as obriga@ constantes no Termo de Referêncja e

sua proposta, assumindo como exdusi\rdmente seus os riscos e as despesas de@rrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.2. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Crnsumidor (Lei no 8.07Ç de 1990);

10.3. Comunicar ao @nüatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quabo) horas que antecede a

realizaÉo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prsris-to, com a

deúda comprovação;

10.4. Atender às determinaç6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conbato ou

autoridade superior (aft. L37,II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e pÍestar todo esdarecimento ou

informa$o por eles solicitados;
10.5. Reparar, conigir, rernover, reconstuir ou suHjfuir, às suas o<pensas, no total ou em

parte, no prazo fxado pelo fiscal do conbato, os bens nos quais se \rerificarem ücios, defeitos

ou inconeções resultantes da execu$o ou dos materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Âdministração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execufro contafual pelo conüatante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentG devidos ou da garanüa, caso exigida, o valor

conespondente aos danos sofridos;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga$es trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especfica, cuja inadimplência não

fansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do @ntrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prirzo de 24 (vinte e quaúo) horas, qualquer

oconência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrahnl.
10.9. Pardlisar, por determinaSo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

o<ecutada de acordo com a boa tánica ou que ponha em risco a seguEnça de pessoas ou bens

de terceiros.
10.10. Manter durante toda a ügência do contrato, em compaübilidade com as obriga$es
assumidas, todas as condi@es e)dgidas para habilitação na licitação;

10.11. Cumprir, durante todo o peíodo de exmrção do conmto, a reserva de cargo§ prevista

em lei para pessoa com detrciência, para reibilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
q)mo as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

10.12. Guardar sigilo sobre todm as informades obtidas em deconência do $mprimento do

contrato;
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10.13. Arcar com o &tus deonente de evenblal equívoo no diÍnensionaÍnento do§

quantitativG de sua proposta, indusi\re quanto aos cusbs variárreis decoÍrenEs de ÊatoÍes

firfuros e incertos, danendo complementá-lc, caso o Pre\risto inicjalnrente em s.la proposta não

seja saüfitório para o atendimento do objeto da ontratação, exeto quando oconer algum dos

eventos arrolados no atL l24,II, d, da t€i no 14.133, de 2021.

10.14. CumpÍir, além dc postutados legais vbentes de âmtlib Heral, estaduâl ou munkjpal,

as normas de sêÍluEnça do contratante;

11, DO ACOITIPAT{HAilEiTTO E FISCATIZAçÃO lx' COilTRATO
11.1. A fiscaliza6o do presente Contrato será exercida por um repÍesentante da MministraÉq
ao qual competiní dirimir as drfuidas que surgirem no crrrso da e><ectr$o do contrato e de h.do
dará ciência à Adminisbação;
11.2. Durante todo o período de ügência deste contrato, a @NTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrdtivaÍnente semFe que for
necessário;
11.3. A comunicação enüe a fiscalização e a aont?tada será realizada atravê de
conespondência oficial e anotaÉes;
11.4. Todc os atos e instihri$es emanados ou emiüdos pela fiscalizaéo serão considerados
como se fiossem praticados pelo Crntratante.

12. DASSAilÉES
12.1. No6 terÍnos do art. 155 da Lei fueral l4.L33l202l, o descumprimento t&l oll parcial das

obÍiga6es assumklas pela @NTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

san$es:
a) Dar causa à ine><eorÉo parcial do contrato;
b) Dar causa à inexeor@ parcial do @nfab que ciiusê grave dano à Adminisbação, o

funcionamento dos seMçc públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não nnnter a prop6ta, salvo em deconência de fato superveniente da/idamente justÍficado;

e) Não celebrar o @íltrôto ou não entregar a doormenta$o exigida para a onffiSo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

D ErEejaÍ o retardameoto da e>«ecuÉo ou da entrega do obieb da licita6o sem motivo

justificado;
g) Praticar atos ilícitoG @m üstas a frustrar os objeüvos da licitação;

h) micar ato lesi\o preMsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisbaüvas pre\ristas aciÍna, as seguintes

penalidades, nc limites previstc no art. 156 da tei Federal l4.L33l2OZl.
a) O valor da mulb, aplicada será des@ntado iÍnediatarnente no pagaÍnento subsequente,

sendo ainda aplicado juÍo6 de mora de 1,fi)')6 (um por cento) ao mà, ou 0,0333% por dia de

a[aso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquklado do segum caufro
previsto neste insúumento.
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente,
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo

CONTRATANTE, o valor retido correspondente seÉ depositado em favor da CONTRATADA, em

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

14. DA ADEQUAçÃO ORçAMEilTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária,
para exercício de 2026, na classificação abaixo: 02.020 secretaria de administração
04 122 20L7 2008 manutenÉo das atividades da secretaria de administração

0085 3.3.90.39 00 1.500.0000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

02.060 Secretaria de Trabalho e Assistência Social

08 244 2018 20214 manutenção das atividades administrativas da setras

1360 3.3.90.39 00 1.500.0000 outros serviços de tercelros - pessoa juríCica

1361 3,3.90.39 00 1.501.0000 outros serviços de terceiros - pessoa juríCica

02.100 secretaria de cultura, desporto e turismo
23 695 1068 2069 promoção de eventos culturais e festas regionais

1948 3.3.90.39 00 1.500.0000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

t3 L22 2016 2073 manutenção da secretaria de cultura, desporto e turismo
1976 3.3.90.39 00 1.500.0000 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

VárzealPB, 12 de maio de 2026.

-t Ic,; Cr'.,-,^Ua"-,d.. ,ô'à

uJria Ãnunciada de MeÚeiros

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

losé l
Planejamento e Finançâs

I

13. ESTIMATIVA DE VALOR:
13.1. O preço estimado da contratação é R$60.000,00 (sessenta mil reais);
13.2. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do
ramo e Banco de Preços. através do Metodo Matemático Aplicado: Media Aritmética.

Dantas


